
Estado de São Paulo

__Ne 946/82

CLEIDE APARECIDA YEGETTE PINTO,Se
cretária Municipal Substituta de 

Louveira,Estado de são Paulo, no 

uso de suas atribtiiçSes legais:

R E S 0 L ¥ B :

Art.ie - Conceder 30(trinta) dias 

de férias relativas ao período de 07 de maio de 1.981 a 

06 de maio de 1.982,ao seguinte servidor no período abai: 

xo:

// ARDUVINO CAPBLATE //

De: 13 de setem-bro de 1.982 até 12 de outubro de 1.982.
Art.2e - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUTEIRA 

Em 13 de setem.bro de 1.982.-

CLEIDE APAfeEClftA TEGETTE PINTO.-
Secretária Municipal Substituta.


